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TRIBUNAL PLENO
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PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

Portaria Junta Eleitoral

P O R T A R I A Nº 326/2017/PRES-TRE-GO

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, em substituição, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 36, § 1º, 
do Código Eleitoral, e artigo 17, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal e, ainda, tendo em vista o que decidiu este Regional na sessão 
realizada no dia 21/09/2017 (Processo Administrativo nº 0600554-32.2017.6.09.0000);

Consideração a edição da Resolução nº 269, de 15 de agosto de 2017, deste Regional, em especial os arts. 2º e 20; RESOLVE:

Art. 1º Compor a Junta Eleitoral da 065ª ZONA ELEITORAL, com sede no município de PETROLINA DE GOIÁS, com as pessoas abaixo 
nomeadas, para exercício das atribuições previstas nos artigos 94 e 96 da Resolução TSE nº 23.456/2015, concernentes às eleições 
suplementares naquele município:

PRESIDENTE: DRA. CRISTIANE MOREIRA LOPES RODRIGUES (JUIZ)

MEMBRO(S): TAINARA STIVAL MARTINS

ALESSANDRA PAULA DA SILVA

SUPLENTE(S): SOLANGE ALMEIDA ROCHA

Goiânia, 27 de setembro de 2017.

Desª. NELMA BRANCO FERREIRA PERILO

Presidente em Substituição
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